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   PORTARIA Nº 009, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 

 
 
Estabelece regime especial de atendimento da 
Coordenadoria de Registros Estudantis nos dias de 
matrícula de estudantes ingressantes no semestre 
2019/1. 

 
 

O Diretor-Geral do Campus Porto Alegre do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 316, de 23 de fevereiro de 2016, e 
CONSIDERANDO: 

 
I – A quantidade de pessoas atendidas na realização das matrículas de 

ingressantes no Campus Porto Alegre do IFRS, bem como a relevância dessa atividade; 
 
II – A necessidade de concentrar esforços na execução do serviço, 

respeitando os princípios da qualidade e eficiência; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ESTABELECER regime especial de atendimento da Coordenadoria 

de Registros Estudantis nos dias de matrícula para estudantes ingressantes no 1º 
semestre de 2019 no Campus Porto Alegre, conforme Calendário Acadêmico, aprovado pela 
Resolução nº 52/2018-CONCAMP/POA/IFRS e pela Resolução nº 77/2018-CONSUP/IFRS, 
e o cronograma do Processo  Seletivo IFRS 2019/1, ficando esse setor responsável por 
desenvolver exclusivamente essa atividade. 

Parágrafo único. Casos considerados urgentes serão analisados e 
encaminhados com a anuência dessa coordenadoria. 

Art. 2º Os dias de matrícula para estudantes ingressantes e de regime 
especial de atendimento da coordenadoria, conforme o art. 1º, serão: 

a) 14/01/2019 e 15/01/2019; 

b) 23/01/2019 e 24/01/2019; 

c) 30/01/2019 e 31/01/2019; 

d) 07/02/2018 e 08/02/2019. 

 
Cumpra-se e publique-se. 
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